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ESTADO DE GOIÁS

Prefeitura Municipal de Jussara
, INSC. CGceMF) 02922128/0001-38

Av_ José Bonifácio, 726 - Centro - Fones 373-1241 e 373-1520 - CEP 76.270-000

.!:EI N~127/92 - DE 14 DE OUTUBRODE :\1992.

"CRIA O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDEN

CIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE

JUSSARA IMPASJU."

A Câmara Municipal de Jussara-go., APROVOU e

eu Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

TÍTULO I

DO INST IT t..IT O, DO OBJETIVO, DO SEGURADOE DE SEUS DEPENDENTES

CAPÍTULO I

Ar ti go 1 -, Fica Criado o Inst i tuto Municipal I

de Previdência e Assistência dos Servidores de Jussara - IMPASJU,

c an personalidade juridica de Direito PÚbl ico interno e final idade

previ denc iári a,vinculado diretamente ao Prefeito Muni cipal e dota

do de autonomia juridica, administrativa e financeira, com sede

nesta cidade.

CAPÍTULO II

IX) OBJETIVO

, ,
Artigo 2 - O Objetivo precipuo do Instituto e

p r-çpo r-c í.onar- aos seus servidores e dependentes os beneficias da

P r-e v í.de nc ia Social em geral.

Pará~rafO 1 - Fica O Chefe dO Poder Executivo
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outros institutos de previdência e assistência, para o atendimento
previdenciário e social dos servidores municipais e seus dependen-
t es.

Par-agraf'o 2 - As fontes de custeio para a
concessao dos beneficios que integram o sistema sio proporcionadas
pelas contribuições previstas nesta Lei e por outras que venham a
ser criadas.

CAPÍTULO III

IX) SEGURADO

Artigo 3 - A filiaçio ao IMPASJU, é obrigató-
r ia e automática.

Artigo 4 - sio Segurados obrigatórios do IM-
PASJU:

I - Os servidores municipais do Poder Executi
VOj

Ir - Os servidores da Câmara Municipal de
J ussara.

Parágrafo Único - A filiaçio obrigatónia ao
,sistema independe do exercicio de outra atividade vinculada ao re-

g ime da Leg islaçio Previdenc iá.ria.
Artigo 5 - Perde a condição de segurado, con-

tudo prevalecendo o seguro por 90 (noventa) dias, o segurado obri-
gatór io que por qualquer motivo, deixar de se enquadrar numa das
hipóteses previstas no Artigo 4.

Artigo 6 - Não fica eximido do recolhimento '
das contribuiçõe s previdenciárias o segurado obrigatório que, por
q~lquer motivo previsto em Lei, sem perda de sua condição de ser-
vidor municipal, Lntez-nomper-o exercício de suas atividades fmcio

-n aí s sem direito a remuneraçao.
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CAPÍTULOIV

fls 03

ros DEPENDENTES

Artigo 7 - Consideram-se dependentes do segura

do, quando 1egalmente inscri tos e identificados:

I - A esposa, o marido tpválido, o filho de

qualquer condição e o enteado enquanto sol teiros e menores de 18

(dezoito) anos ou inválidos, se do sexo masculino, e enquanto sol-

teiros e menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos, se do sexo

feminino;

rr A companheira mantida há mais de 05 (

c inco) anos, não existindo esposa com qualidade de dependente;

rII O pai e a mãe, estando aquele inválido;

IV - A mãe viúva, sol te ira, desqui tada, sep,ê-.

rada judicialmente ou divorciada, com idade superior a 50 (cinquen

t a) anos ou inválida;

V - O irmão solteiro menor de 18 (dezoito)

anos, ou inválido, e a irmã solteira menor de 21 (vinte e um) anos

ou inválida, desde que órfãos, cujos pais eram dependentes do seg~

rado;

VI - O menor que por determinação judicial I

s e ache sob guarda ou tutela do segurado.

ParágrafO Único - O segurado pode inscrever a-

penas uma companheira, salvo a hipótese, de substituição, observado

o prazo estipulado no inciso 11 deste Artigo.

Artigo 8 - A dependência econômi ca da esposa I

e do filho de qualquer condição e ~DQI é presumida, devendo nos

demais casos ser comprovada; por meio de justificação judicial.

Par'ag r-af'o Único - Os casos de inval idez, dep~

d em sempre de comprovação pelos meios legai s.
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Artigo 9 - A pe rda da condição de dependente

ocorre:

I - Pela anu l aç ao do casamento, pela separ.§:

ç áo judi ci al e pelo divórcio, quando não houver direi to a

a limend.cia;

-pensao

I'I - Pelo abandono do lar, na si tuação pre-

vista no artigo 234 do Código Civil, desde que declarada judicial-

mente;
-rII - Para a companheira, pela cessaçao do

concumbinato ou mediante petição escrita do segurado;

IV - Para o filho, irmã.o, enteado, tutelado'

e menor sob guarda, por implemento de idade, aos 18 (dezoito) ano s

se do s exo masculino e aos 21 (vinte e um) anos, se do sexo femini

no, salvo se inválido ou enquadrado no inciso V do artigo VII des-

t a Lei;
-V - Pela cessaçao da invalidez;

VI - Pe10 c asamento ou concumbinato;

VII - Pela emancipação legal;

VIII - Pelo falecimento.

CAPÍTULOV

DAINSCRIÇÃO

Artigo 10 - O segurado e seus dependentes EStãO

~U(jei tos a inscrição no IMPASJU, por ser essenc ial à obtenção de

q ua l.quer- prestação assistencial.
". , , ,Paragrafo Unico - O segurado obriga to rio e ins

c ri to "ex of f'Í c í.o '! ,

TÍTULO11

DASPRESTAÇÕES
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CAPÍTULO I

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Artigo 11 - As prestações asseguradas pelo IM-
P ASJU aos seus beneficiári·os consistem nos seguintes beneficios:

I - Quanto ao segurado:

a) - Auxi lio-natali dade ;
b) - Assistência financeira;
c) - Aposentadoria;
d) - Auxilio-funeral.

II - Quanto aos dependentes:

a) - Auxilio-funeral;
b) - Aux.i Lí.o-cr'e cLus ao ;

c) - Pecúlio;
d) - Pens ao ,

III - Quanto aos beneficios em geral:

a) - Assistência médica;
b ) - Assistênci a soei al •

CAPITULO II

D (I DO AUXÍLIO-NATALIDADE

Artigo 12 - O auxi lio-natalidade, corre sponde
a 01 (um) salário minimo e único por filho, é devido somente a pa~
tir de 12 (doze) contribuições mensais
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b) - Ao segurado pelo parto de sua esposa ou

companheira não segurada, inscrita pelo menos 300 (trezentos) dias
antes do parto.

CAPÍTULO 111

DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA

Artigo 13 - A assist~ncia financeira ~ presta-
da ao segurado pelos cofres públicos, somente a partir de 12 (do-
ze) contribuições mensais na forma estabelecida em regulamento, e
c onsiste em:

I - Empr~stimo simples;
I I - Emp r-e st imo escol ar;
111 - Empr-e st í.mo= saude ,

CAPÍTULO IV

DA APOSENTADORIA

Artigo 14 - A aposentadoria e demais benefici-
os serao prestados pelo IMPASJU nos termos dos Artigos 102 a 212
do Capitulo VI da Lei número 126/92 (Estatuto dos Funcionários pú-
blicos do Mundcipio de Jussara).

CAPÍTULO V

DO AUXÍLIO-FUNERAL

Artigo 15 - O auxilio-funeral ~ devido ao exe-
cutor do funeral do segurado, em importância não excedente a 02

(dois) salários m Í n í.mo s , quando não garantido pela Prefei tura Muni
c ipal.
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CAPÍTULOVI

DOAUXÍLIO-RECLUSÃO

Artigo 16 - O auxilio-reclusão, de valor igual

a 02 (dois) s a l ar-Los minimos, é devido até 18 (dezoi to) meses apÓs

12 (doze) contribuições mensais à familia do segurado obrigatório

detento ou recluso, sem vencimento, salário ou provento de inativi

dade.

CAPÍTULOVII

DOPECÚLIO

Artigo 17 - O pecúlio é pago ao benefic iá ri o •

I ivremente declarado pe 10 segurado obrigatório, ou, na fal ta de de

c laração:

I Ao cônjuge sobrevivente;

11 - Ao filho de qualquer condição, na hipó-

tese prevista no inciso I do Artigo 7, ou inválido;

III - À mãe viúva dependente do segurado obri-

g atório;

IV - Ao pai e à mãe dependentes do segurado'

solteiro, estando aquele inválido;

V - À companheira, na hipótese prevista no

inciso 11 do Artigo 7.

Parágrafo 1 - No caso de concorrerem ao pecu Lb

beneficiários dos i tens I e 11, a metade cabe ao cônjuge e a outra

metade aos filhos em partes iguais.

Parágrafo 2 - Não tem direito ao pecúlio o côn

juge separado judicialmente, desquitado ou divorciado, sem direito

a alimentação, nem a mulher que se encontre na situação prevista •
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Parágrafo 3 - Não existindo esposa ou nos casos

r eferi dos no parágrafo ante rior, acompanhei ra concorre com o fi Lho

c abendo-lhe a cota do pecúlio normalmente atribu Í da ao cônjuge.
Parágrafo 4 - A declaraçã.o do beneficiári o

feita e alterada a qualquer tempo, somente perante o IMPASJU,

,
e

em
processo espec~al, nela mencionando claramente o critério para a di
visão, no caso de serem declarados diversos beneficiários.

Artigo 18 - O valor do pecúlio é proporcional '
ao tempo de serviço público, ou de contribuiçã.o ao IMP ASJU, e calcu
lado sobre a remuneração de contribuição ou provento do mês corres-
pondente ao da morte.

CAPÍ TULO VIII

DA PENSÃO

Artigo 19 - Ao conjunto de dependentes do segu-
rado obrigatório é assegurada pensão por morte, devida a partir do
mês do ob í to.

- ,Artigo 20 - O valor da pensao e fixado em 10ryfo

(cem por cento) do vencimento-base, salário de contribuição ou pro-
vento, vigente ao mês de falecimento.

Artigo 21 - Para a concessão do benefico a que
a lude o Artigo 20 é exigida a c arência de 12 (doze) contri buições '
mensais, no caso do segurado obrigatório falecido no cumprimento do
dever ou em consequência de acidente no desempenho de suas funções.

Artigo 22 - A pensão é vitalicia e temporária.

Parágrafo Único - Têm direito a pensão:

I

a) A
- Vitalícia;

,viuva;
b) A esposa desquitada, separada judicialmente'
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c) O viúvo inválido;
d) - A companheira devidamente inscrita;
e) - A mãe viúva dependen te do segurado soltei-

fls 09

ro;
f') - O pai e a mãe dependentes do segurado sol-

teiro, estando aquele inválido.

II - Temporária:
a) - O filho de qualquer condição e o enteado ,

enquanto solteiros menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e se
de sexo masculino e, enquanto solteiros e menores de 21 (vinte e
um) anos, ou inválidos, se do sexo feminino, respeitados os limites
da idade prevista no inciso I do Artigo 7;

b) - Os irmaos, nas condições previstas no inci
so V do Artigo 7 no caso de ser segurado ou viúvo, sem filho.

Artigo 23 - Na distribuição da pensã.o serão ob-
s ervadas as seguintes normas:

I - Ocorrendo habilitação a pensão vitaliciq
sem beneficiário de pensão temporária, o valor cabe ao titular da-
q uela;

11 - Ocorrendo habilitação a pensão vitalici
a e temporária, cabe a metade do valor ao titular da pensão v í tal Í

c í.ae a outra metade, ao titular da pensão temporária;
111 - Ocorrendo habili~ação somente a pensao I

temporária, o valor total cabe ao titular.
ParágrafO 1 - Nas hipóteses dos incisos I, 11 e

111, havendo mai s de um beneficiário de perrsao vi t al.Lc í a, a sua dis
t ribuição será equivalente.

Par~grafo 2 - Se constar dos assentamentos do
IMPASJU beneficiário que não tenha se habilitado, será é Ie Lnc Lui do
na distribuição da pensaoç ficando sua cota a ser paga quando soli-
citada.

Artigo 24 - Por morte do beneficiário ou perda
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fls 10

I - Se vitalicia, ao beneficiário ou para
s eu a'l iena 11 f" do pará.grafo único do Artigo 22;

11 - Se tempovária, ao seu co-beneficiário,ou
na falta deste, ao beneficiário de pensão vitalicia.

-Artigo 25 - Extingue-se a pensao:

I Por morte do pensionista;
11 - Para o pensionista inválido, cessada a

J:invalidez;
111 - Para o filho, enteado e irmao, por impl~

mento de idade, salvo se inválido;
IV - Para o filho, enteado e irmao e P?ra a

mãe em situação prevista no inciso IV do Artigo 7, pelo casamento'
ou concub í nato ;

,
V - Pela renuncia, a qualquer tempo.

Artigo 26 - toda vez que se extinguir uma cota
de pensão, procede-se a novo cálculo e a novo roteiro de beneficio,
na forma do disposto no Artigo 23, considerados apenas os pensioni~
t as remanescentes.

Parágrafo Único - Com a extinção da cota doÚlti
mo pensionista, extinta fica a pensão.

-Artigo 27 - Toda pensao concedida pelo IMPASJU'
, ,e paga pela Prefeitural'ilMurilicipal,com recursos proprios.

CAPÍTULO IX
ASSISTÊNCIA MÉDICA

Artigo 28 - É assegurada a assistênc ia médica
ambulatorial hospi talar, farmacêutica e odorrt oLog í ca através de ser

,viços proprios do Instituto ou mediante credenciamento, contratos e
,.c onvenios.
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Parágrafo Único - O regulamento estabelecerá as

fls 11

c ondiçõe s de u tilizaçã.o deste serviço, observando-se os cri térios '
de existência de recunsos financeiros disponiveis e de assiduidade'
da prestação da assistência.

CAPÍTULO X

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Artigo 29 - O regulamento disporá sobre as nor-
m as inerentes à. prestação da assistência social aos segurados do
I MPASJU.

TÍTULO 111

DA ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO

Artigo 30 - O IMPASJU será. administrado por uma
diretoria composta por:

I - Presidência;
11 - Diretoria Administrativa e Financeira;
111 - Diretoria de Previdência e Assistência;
IV - Conselho Fiscal.
Parágrafo Único - As atribuições de cada órgão'

do IMPASJU, bem como os seus respectivos desdobramentos, serão defi
nidas em regulamento.

Artigo 31 - A diret<!>riado IMPASJU compete fiel
execução da presente Lei e outros atos que, em sua decorrência, fo-
rem baixados pelo Prefeito Municipal.

Artigo 32 - O corpo de servidores do H1PASJU s~
ra constituido de pessoal solicitado à Prefeitura, justificadament~
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TÍTULO IV

DO REGHm ECONÔMICO FINANCEIRO

CAPÍTULO I

DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA

Artigo 33 - A receita do IMPASJU é constituida'
pelos seguintes recursos:

I - Contribuições previdenciárias dos segur~
dos;

11 - Contribuições suplementares, complement~
res, autorizadas por Lei;

111 Contribuição mensal do Municlpio, previ~
ta em Lei;

N - rendas resultantes da apl icação de reser
vas;

V - Doações, legados, subvenções em outras '
rendas eventuais;

VI - Reversão de qualquer importância;
VII - Prêmios e outras rendas provenientes de

seguros efetuados pelo IMPASJU;
VIII - Contribuição pela prestaçã.o de serviços'

a outras insti tuiçQes legalmente autorizadas;
IX - Juros, mul tas e atualização monetária de

pagamento de quantias devidas ao Insti tuto;
X - Taxas, contribuições, percentagens e ou-

tras importâncias em decorrência de prestação de serviços;
-XI - Rendas resultantes de operaçoes diversaq
-XII - Rendas resul tantes de operaçoes financei

ras;
XIII - Quantias oriúndas de faltas ao serviço'
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Artigo 34 - A receita, as rendas e o pat.rimônio
-do IMPASJUserao empregados exclusivamente na consecuçao das finali

dades do Insti tuto, descritas nesta Lei.

Artigo 35 - A aplicação dos recursos financei

ros disponiveis do -IMPASJUtem em vista a consecuç ao de suas fina

1idades, a manutenção ou aumento do valor real de seu patrimô-

nio e a obtenção de recursos adicionais destinados ao custeio de

seus objetivos.

Artigo 36 - O patrimônio do IMPASJU se constitu
,

i ra de:

, ,
I Bens moveis e imoveis;

11 - Aç~es, apblices e titulos;

III - Reservas técn:Lcas, de contingência e de

função previdenciária;

DI - Outros recursos em decorrênc ia da Lei.

CAPÍTULO11

DACONTRIBUIÇÃO

Artigo 37 - É fixado em 8% (oito por cento) o

percentual da contribuição mensal do segurado obrigatbrio, calcula-

do sobre sua remuneração mensal, descontada em folha de pagamento e

devida a partir da data em que assume o exe r-c Ic í o do cargo, ficando

o Mun.Lc Í p í o a deposi tar igual percentual do salário de contribuiçã.Q

Artigo 38 - Considera-se vencimento-base para

fins desta Lei a importância corresponden te ao mês de trabalho, co~

putados o vencimento, remuneração, salário, gratificação adicional'

de função de representação e outras quaisquer, inclusive a natalina

Parágrafo 1 - Nã.o se consd denam as deduções ou
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Parágrafo 2 - Não se incluem no vencimento-base

fls 14

o salário familia, a diária de viagem, a ajuda do custo e outros pa
gamentos de natureza indenizatória.

rnpÍTULO 111

DA ARRECADAÇÃO

Artigo 39 - Nas folhas de pagamento do pessoal
segurado do IMPASJU se rào lançadas compulsoriamente as corrt r-í.bu í çóes

p rev í denc Lar Las mediante comunicação ao Insti tuto, consignaçoes e
outros descontos que devam ser efetuados.

Artigo 40 - As contribuições consignadas em
folha de pagamento e descontadas dos contribuintes, na farma do Ar-
tigo anterior devem ser depositadas em conta própria do Instituto,
em instituição financeira oficial, na mesma data em que forem pagas
aos contribuintes quaisquer importâncias constitutivas de seu venci
mento-base.

Artigo 41 - O processo de arrecadação obedecerá
às condições especiais que forem expedidas pela diretoria do IMPAS
JU.

Artigo 42 - Todas as quantias devidas ao IMPAS-
JU e não recolhidas no prazo estipulado em Lei serão acrescidas de
mora, multa e atualização monetária.

Artigo 43 - Compete ao IMPASJU fiscalizar a
arrecadação e o recolhimento de qualquer importância que lhe seja I

devida e verificar as folhas de pagamento dos servidores do Munici-•.
pio, ficando os responsáveis obrigados a prestar os esclarecimentos
e as informações que lhes forem solicitadas.
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CAPÍTULO IV

fls 15

DA GESTÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

Artigo 44 - O orçamento, a programação financei
ra e os balanços do IMPASJU obedecerão aos padrões e normasinstit~
idos pela legislação especifica, ajustados às suas peculiaridades.

Artigo 45 - O IMPASJU, para garantia do cumpri-
mento de sua funç ão perante os usuários, dispõe de um Fundo de Re-
servas consignado em balanço, e constituido de:

I - Reservas matemáticas do seguro social;
11 - Reservas de contingencias.
Parágrafo 1 - As reservas de que trata o inciso

I serão calculadas com base nos elementos es t at Íe t í co=a taer-íaí s esp~
cificos e determinantes dos compromissos assumidos pelo Instituto ,
relativamente ao segurado e seus dependen teso

Parágrafo 2 - As reservas de contingencia repr~
sentam o excesso ou a deficiência da cobertura no ativo das reservas
m at ema t í.eas.

Parágrafo 3 - O "FUNDO DE RESERVAS" de que tra-
t a este artigo é calculado e atualizado anualmente.

Artigo 46 - Além das reservas de que trata o
artigo anterior, o IMPASJU poderá consti tuir outras especificas que
integrarão o FUNDO ali previsto, julgadas indispensáveis como las-
tro matemático-financeiro de novos compromissos assumidos no campo'
d o seguro social.

TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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DAGESTÃOECONOMICO-FINANCEIRA

~
Artigo 44 - O orçamento, a programaçao financei

ra e os balanços do IMPASJUobedecerão aos padrões e normasinstit~

idos pela legislação especifica, ajustados ~s suas peculiaridades.

Artigo 45 - O U1PASJU, para garant ia do cumpri-

mento de sua funç ão perante os usuários, dispõe de um Fundo de Re-

servas consignado em balanço, e c on s t í.tuí do de:

I - Reservas matemáticas do seguro social;

11 - Reservas de contingencias.

Parágrafo 1 - As reservas de que trata o inciso

I serão calculadas com base nos elementos estatistico-abilariais esp~

cificos e determinantes dos compromissos assumidos pelo Instituto ,

relati v amerrt e ao segurado e seus dependen te s.

Parágrafo 2 - As reservas de contingencia repr~

sen tam o excesso ou a deficiência da cobertura no a ti vo das reservas

m at ema.t í eas ,

Parágrafo 3 - O "FUNDODE RESERVAS"de que tra-
,

t a este artigo e calculado e atualizado anualmente.

Artigo 46 - Além das reservas de que trata o

artigo anterior, o IMPASJUpoderá consti tuir outras especificas que

integrarâo o FUNDOali previsto, julgadas indispensáveis como las-

tro matemático-financeiro de novos compromissos assumidos no campo'

d o seguro social.

TÍTULOV

DASDISPOSIÇÕESGERAIS
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das atribuições de seus servidores e os demais atos complementares'

necessários à execuçio da presente Lei serio objetos do regulamento

aprovado por ato do Chefe cdo Poder Executivo Municipal.

Parágrafo Único - Enquanto nio for definida a

estrutura e o quadro de pessoal do Instituto, o mesmo funcionará

com servidores colocados à sua d.íspos í.ç ào pelo Poder Executivo Muni'

c ipal.

Artigo 48 - Nã.ohá. resti tuiçio de corrt r-Lbuã çáo ,

excetuada a hipótese de recolhimento indevido, nem se permite ao

segurado a arrt ec Lp aç ao da cont r-Lbu í çao para fins de pe r-cepç áo dos

beneficios previstos nesta Lei.

Artigo 49 - O direito de pleitear o pagamento'

de quaisquer importâncias devidas ao Ij\ilPASJUa ti tulo de contribui-

ção previdenciária, ou a qualquer titulo, prescreverá em 20 (vinte)

anos.

Artigo 50 - Não prescreve o direito ao benefici

o, mas prescrevem as prestações respectivas, não reclamadas no pra-

zo de 05 (cinco) anos, a contar da data em que forem devidas.

Artigo 51 - Serão divulgados pela imprensa, ou

em pubLdcaçoe s especiais os atos ou fatos de interesse gena l dos

segurados.

Artigo 52 - Sem prejuizo da apresentaçio de do-

c umentos hábeis comprobatórios das condições exigida.s pela continui

dade das prestações, o IMPASJUmanterá serviços de inspeçao destina

dos a investigar a preservação de tais condições.

Artigo 53 - A contRibuição recolhida indevida-'

mente não gera qualquer direito previdenciário ou assistencial.
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Artigo 54 - O IMPASJU providenciará a publi-
-caçao, mensalmente, dos demonstrativos financeiros relativos a

este per iodo ,

Artigo 55 - Todos os atos que representarem p~

gamentos de compromissos do IMPASJUserão procedidos através de

cheque nominal, assinado pelo presidente e pelo Diretor Administra

t ivo e Financeiro do órgão.

Artigo 56 - As importâncias destinadas ao cus-

teio da Previdência social do Municipio são de sua exchus í va pro-

priedade e em caso algum terão aplicação diversa da que tiver sido

e stabelecida nos termos desta Lei, pe 10,que serão nulos de pleno I

direito os atos em contrário, ficando seus autores sujeitos às pe«

nalidades, cabiveis, sem prejuizo da responsabilidade civil ou cri

minal em que venham a incorrer.

Parágrafo Único - A despesa da previdência So-

c LaI do Munic ipi o com a prestaç ão de assi stênc ia prevista nesta

Lei, não poderá exeder a percentagem anualmente estabelecida pelo

Prefeito Municipal em função das contribuições, efetivamente, arre

cadadas dos segurados e do Municipio.

Artigo 57 - Esta Lei entra em vigor a partir I

do dia primeiro de maio do corrente ano.

Artigo 58 - Revogadas todas as disposições em

c on t r-ar í o.

Gabinete do Prefeito Muní.c í pa I de Jussara, aos
A

14 dias do mes de outubro de hum mil, novecentos e noventa e dois'

(1992).


